Que, para a manifestação do militar estadual, seja, preferencialmente, utilizado o modelo de INFORMAÇÃO que segue em anexo ao presente Memorando, o qual, após preenchido com os dados do militar estadual e respectivos dependentes que receberam o auxílio emergencial (explicar as providências tomadas em relação a cada um dos dependentes que receberam o auxílio emergencial), e devidamente assinado pelo militar estadual, deverá ser digitalizado e encartado ao respectivo protocolado, juntando, se possível, documentação comprobatória das providências adotadas.
d. No caso do militar estadual ter realizado a atualização do cadastro de dependentes junto ao Meta4, excluindo da relação de dependentes a pessoa que recebeu o Auxílio Emergencial, caberá ao Oficial P/1 realizar a devida conferência junto ao sistema Meta4, bem como expedir certidão para atestar a conformidade da(s)informação(ões)
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Informo, para os devidos fins, que eu, militar estadual, Cabo QPM 1-0, Fábio Delek, RG 5.517.411-3, a partir do momento que tomei conhecimento do teor do Memorando nº 031/2020-EMPM, ficando ciente de que meus dependentes teriam recebido o Auxílio Emergencial estabelecido pela Lei Federal nº 13.982/2020, adotei as seguintes providências (descrever as providências adotadas em relação a cada um dos dependentes que receberam o Auxílio Emergencial):
Informo que tomei conhecimento do fato somente após ter recebido informação através do Memorando nº 031/2020-EMPM de que minha esposa havia recebido o Auxílio Emergencial. Que a solicitação de auxílio foi feita sem meu conhecimento, bem como minha esposa estava e continua desempregada, e que acreditava ter direto sob tal benefício. Cumpre informar ainda que o valor recebido foi gasto, e este militar estadual até data presente não tem condições financeiras de ressarcir de forma integral e imediata o valor recebido, sem que haja comprometimento de seu sustento e de sua família. Contudo me comprometo a fazer a devolução dos valores recebidos nos próximos 30 dias.
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